
Município da Estância Balneária de Praia Grande
Estado de São Paulo

Gabinete do Prefeito

Em 08 de setembro de 2020

OFÍCIO GP N° 570/2020

A Sua Excelência o Senhor

SDNALDO DOS SANTOS PASSOS

Presidente da Câmara Municipal de Praia Grande
PRAIA GRANDE - SP

Senhor Presidente,

Em atenção aos questionamentos feitos por meio do REQUERIMENTO
N° 199/2020, de autoria do nobre vereador ROBERTO ANDRADE E SILVA,
referentes às atividades dos corretores de imóveis durante o período da
pandemia, encaminho anexa cópia da manifestação da Comissão de Avaliação
de Protocolos de Funcionamento da Administração Municipal, recebida pelo
Departamento de Processo Legislativo deste Gabinete, com os devidos
esclarecimentos, bem como dos Protocolos Sanitários relativos à

categoria.

Sem mais para o momento, aproveito o ensejo para externar os
meus protestos de elevada estima e apreço.

Atenciosamente,

ALBERTQ,.^EÍ^ II
Prefeü

MOURAO

APM/ed



Prefeitura da Estância Balneária de Praia Grande
Estado de São Pau/o

SECRETARIA DE SAÚDE PÚBLICA

Departamento de Processos Legislativos

Informamos que a atividade de Corretor de Imóveis encontra-se autorizada a funcionar

mediante regras. y-'"

Em, 01/09/2020. /  /r

i

Comissão de Avaliação de Protocolos de Funcionamento - CAP^x ^

Pres. Kennedy, 8.850-VilaMirim■ Tel. (13)3496-2400■ emoil:se5apS>praiogrande.5p.gov.br



PROTOCOLOS SANITÁRIOS

Considerações iniciais:

Este protocolo tem como objetivo auxiliar os estabelecimentos a reduzirem o risco de contágio
aos seus funcionários e clientes. Ele foi desenvolvido em parceria com diversos representantes
dos setores e foi validado pela Vigilância Sanitária do Estado de São Paulo, baseado em critérios
técnicos e da saúde.

1. Este documento é complementar ao protocolo intersetorial, cujas diretrizes devem ser
observadas. Ele pode ser consultado aqui {https://vvww.saopaulo.sp.gov.br/wp-content/
uploads/2020/05/protocolo-fntersetorial-v-10.pdf).

2. Caso sua empresa realize atividades que estão além do escopo do presente documento,
consulte também os demais protocolos setoriais, no site do Plano SP (httpsi/^www.saopaulo.
sp.gov.br/pIanosp/setores/).

3. Para conferir como proceder com a testagem e o acompanhamento dos funcionários,
consulte o protocolo de acompanhamento da saúde do Estado de São Paulo. Ele pode ser
consultado aqui (https://www.saopaulo.sp.gov.br/wp-content/uploads/2020/07/protocolo-
de-acompanhamento-covid-19.pdf).

4. Ademais, a existência de um protocolo sanitário dedicado ao setor não determina sua
abertura. Paralelamente, a inexistência de um protocolo não o impede de abrir. Para checar a
situação da abertura dos negócios em sua cidade, consulte a Classificação atualizada do seu
Departamento Regional de Saúde no Plano SP (https://www.saopaulo.sp.gov.br/planosp/).

SAOKULO
GOVERNO DO ESTADO



Protocolos setoriais

I. Setor: Atividades imobiliárias

Subsetor: Geral

Estabelecimentos e empresas aos quais se aplica: Imobiliárias, incorporadoras, stands de inau
guração de imóveis, apartamentos decorados e apartamentos à venda ou à locação, entre outros.

Protocolos:

1. DISTANCIAMENTO SOCIAL

O imóvel novo. usado ou apartamento decorado de
verá ser visitado por uma família por vez e as visitas
serão preferencialmente agendadas previamente.

A realização de vistorias e serviços in loco nos
imóveis devem ser realizadas apenas quando for
imprescindível, sempre respeitando regras de dis
tanciamento e equipamentos de proteção, como
máscaras, disponibilizados pela prestadora de ser
viços aos seus empregados.

Incentivar as intermediações online, evitando
aglomerações, oferecendo a oportunidade aos
clientes que não queiram se deslocar até as imo
biliárias e/ou plantões de vendas.

Os stands de vendas devem ser ventilados e as

recepcionistas devem ficar afastadas das demais
pessoas presentes.

Recomendável Recomendável

Recomendável Recomendável

Recomendável

Recomendável

Recomendável

2. HIGIENE PESSOAL

Durante visitas a apartamentos ou Imóveis deco
rados, os corretores deverão portar unidades de
álcool em gel 70%, para uso próprio e para uso
dos clientes.

Recomendável Recomendável


